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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 02/10/2019 

 Valor da causa: R$ 8.606,25 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANO JOSE DE FREITAS (AUTOR) SILVIA LAIS DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51748
490

02/10/2019 12:10 Petição Inicial Petição Inicial

51748
497

02/10/2019 12:10 Petição Inicial- Luciano José Petição em PDF

51748
499

02/10/2019 12:10 Doc. de Identficação Documento de Identificação

51748
500

02/10/2019 12:10 Doc. do Veículo Documento de Comprovação

51748
501

02/10/2019 12:10 Carta de Indenização Documento de Comprovação

51748
503

02/10/2019 12:10 Doc. de Comprovação I Documento de Comprovação

51748
504

02/10/2019 12:10 Doc. de Comprovação II Documento de Comprovação

51756
020

02/10/2019 13:30 Despacho Despacho

56524
180

16/01/2020 09:53 Citação Citação

56524
181

16/01/2020 09:53 Intimação Intimação

57051
854

28/01/2020 14:27 Petição em PDF Petição em PDF

57051
857

28/01/2020 14:27 Petição Inicial- Pedro Henrique Petição em PDF

57051
858

28/01/2020 14:27 Procuração Procuração

57051
859

28/01/2020 14:27 Certidão de Nascimento Documento de Identificação

57980
349

14/02/2020 11:25 Contestação Contestação

57980
353

14/02/2020 11:25 2692246_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57980
354

14/02/2020 11:25 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57980
356

14/02/2020 11:25 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58915
767

09/03/2020 11:57 Habilitar Petição (3º Interessado)



61452
987

05/05/2020 14:39 Certidão Certidão

61466
280

05/05/2020 18:01 Despacho Despacho

62197
456

28/05/2020 09:22 Certidão Certidão

62197
461

28/05/2020 09:22 2020-03-11 proc 0007771-49.2019.8.17.2480 2ª
caruaru

Aviso de recebimento (AR)



 

Inicial em PDF, anexa.
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Viegas & Silva Advocacia 
Dra. Gabriela Viegas – OAB/PE 37.792 

Dra. Sílvia Laís – OAB/PE 37.461 
 

Praça Leocádio Porto, nº31, Sala 206, Centro – Caruaru/PE 
silvia_lays@hotmail.com 

Fones: (81) 99662-2470/99464-3668 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DIREITO DA ___º VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PERNAMBUCO.  

   

  

 

 

  

 

 

  

LUCIANO JOSÉ DE FREITAS, brasileiro, casado, agricultor, portador 
da cédula de identidade RG nº 6614771 SDS/PE, devidamente inscrito no CPF 
071.726.684-21, com fundamento na Lei 6194/74, residente e domiciliado no Sitio 
Tabocas, Zona Rural de Caruaru/PE, vem através de sua advogada que a 
presente subscreve, devidamente constituído consoante procuração (Doc. 
Anexo), com endereço profissional na Praça Leocadio Porto, nº 31, sala 206, Nossa 
Senhora das Dores, Caruaru/PE, onde recebe intimações, vem respeitosamente 
à presença de  

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar – 

Centro – Rio de Janeiro – RJ. CEP. 20.031-205, pelos fatos e fundamentos a seguir 

dispostos 

 

PRELIMINARES  

I- DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

Num. 51748497 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVIA LAIS DA SILVA - 02/10/2019 12:09:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100212095419600000050932583
Número do documento: 19100212095419600000050932583



Viegas & Silva Advocacia 
Dra. Gabriela Viegas – OAB/PE 37.792 

Dra. Sílvia Laís – OAB/PE 37.461 
 

Praça Leocádio Porto, nº31, Sala 206, Centro – Caruaru/PE 
silvia_lays@hotmail.com 

Fones: (81) 99662-2470/99464-3668 

 

O autor é pessoa humilde, e não dispõe de recursos financeiros para 

custear as despesas com custas processuais e/ou honorários advocatícios, sem 

que exista danoso prejuízo no seu sustento e no da sua família. 

Assim sendo, com amparo na Carta Magna de 1988, que prevê o acesso 

à justiça a todos, faz juntar declaração de hipossuficiência econômica (doc. em 

anexo) e desde então requer de Vossa Excelência a concessão e o deferimento dos 

benefícios da justiça gratuita, de acordo com a sinalização jurisprudencial: 

"A simples declaração de miserabilidade jurídica por parte 

do interessado é suficiente para a comprovação desse 

estado, nos termos do artigo 4º, § 1º da Lei 1060/50" (STF-

RE 205.029-RS-DJU, Rel. MIN. CARLOS VELLOSO de 

07.03.97 PRELIMINARMENTE”. 

DOS FATOS 

O Autor sofreu acidente automobilístico ocorrido em 18 de fevereiro de 

2019, quando pilotava sua motocicleta na entre a estrada do sítio Riacho Doce e 

Dois Riachos, quando colidiu com outra motocicleta sendo socorrido por 

populares a UPA 24horas da cidade de Caruaru/PE, sendo transferido para o 

Hospital Regional do Agreste, devido a gravidade, pois apresentava fratura no 

fêmur direito Zigomáticas, sendo necessário procedimento cirúrgico, com  

material de síntese, tendo lhe ocasionou sequelas permanentes, com déficit de 

amplitude/força de movimento e marcha caludicante. 

Sendo assim, na condição de beneficiário enquadrada na Lei 6194/74, 

procedeu com o requerimento administrativo de indenização de seguro 

obrigatório de Danos Causados por veículos Automotores de Via Terrestre, 

(DPVAT), apresentando a Ré, toda documentação exigida para o recebimento, 

tendo o seu processo recebido os seguinte número de sinistro: 3190/378186.  

Segundo a análise do DPVAT, o autor sofreu perda completa da 

mobilidade de um quadril, o que corresponde a 25% de dano pessoal, de grau 

leve, sendo assim somente lhe foi pago a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco reais). 

Entretanto os documentos acostados aos autos dão contradizem os 

fundamentos da Ré, haja vista ter o autor perdido a completa mobilidade do 

perna direita, mesmo após ter passado por cirurgia, perdeu a amplitude/força 
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de movimento, marchando com caludicação. Sendo assim, a decisão da 

Requerida encontra-se  totalmente em discordância com o previsto no artigo 3º, 

§1º inciso I, da lei 6.194/74.  

Na hipótese dos autos, a indenização NÃO foi paga em quantia 

proporcional às lesões do demandante, haja vista que a debilidade/incapacidade 

do mesmo, deve corresponder ao pagamento do valor máximo da indenização, 

ou seja, conforme será demonstrado através de perícia médica judicial. 

Frise-se à necessidade da realização de uma perícia médica judicial para 

a comprovação do direito do Demandante. Isso porque, o laudo médico 

elaborado pela equipe médica da empresa ré, além de ter sido produzido de 

maneira UNILATERAL, não indicou precisamente a amplitude do dano sofrido, 

tampouco o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. 

Por isso, faz-se necessária à prova técnica. 

Logo será amplamente demonstrado, é de se registrar que a 

"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões corporais 

graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 

terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 

Do mesmo modo, a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 

desempenhada pela vítima – a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o 

esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e 

indesejada de vida do indivíduo, ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 

Posto isto, não restou outra alternativa ao Autor, se não a propositura da 

presente ação de cobrança, razão pela requer a total procedência por ser a mais 

inteira justiça para com a Demandante. 

 

DO DIREITO  

O seguro DPVAT está regulado pela Lei nº 6.194, de 19 de setembro de 

1974. Desde sua promulgação essa norma sofreu alterações produzidas pela Lei 

nº 8.441, de 13 de julho de 1992, pela Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro 

de 2006 (a posteriori convertida na Lei nº 11.482/2007) e pela Medida Provisória 

nº 451, de 15 de dezembro de 2008 (convertida na Lei nº 11.945/2009). 
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A finalidade Social do Seguro DPVAT, é demonstrada de forma 

claríssima quando diz: “Qualquer seguradora responde pelo pagamento da 

indenização em virtude do seguro obrigatório”, independentemente da situação 

do seguro, isso nos mostra claramente que a finalidade do seguro é o de ser 

PAGO, e não procrastinado. 

A aferição do quantum a ser pago ao Beneficiário, segundo dispõe o art. 
5º, § 1º e 7º, da citada lei que diz: 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base 
no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em 
cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

(...) 

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 
condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 
(grifos nossos) 

Conforme a própria Ré, quando da avaliação dos laudos e exames do 
Autor, este sofreu perda funcional completa de um dos membros superiores  o 
que corresponde a 70 % de dano pessoal.  

Aduz o art. 3º, §1º inciso I, da lei 6.194/74, que :  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 
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I –(...); 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e            

III – (...). 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:    

  I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 

(grifos nossos).  

Sendo assim conforme a própria analise da Ré, nos termos do Anexo da 
Lei 6.194/74, o Autor é credor de 70% do valor total do Seguro DPVAT, haja vista 
a sua perda funcional completa, o que corresponde a quantia de R$ 9.450,00 (nove 
mil e quatrocentos e cinquenta reais), este pois tem sido o entendimento de nossa 
jurisprudência deste Tribunal: 

RECURSO ESPECIAL Nº. 876.102 – DF (2006/0176803-9) 
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
RECORRENTE: FRANCISCO MAIRTON MELO 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SEGUROS MINAS 
BRASIL S/A EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. 
INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E 
EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE 
LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES 
COSTUMEIRAS. 1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de 
amparar as vítimas de acidentes causados por veículos 
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automotores terrestres ou pela carga transportada, 
ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo 
escopo é eminentemente social, porquanto transfere para o 
segurador os efeitos econômicos do risco da 
responsabilidade civil do proprietário em reparar danos as 
vítimas de trânsito, independentemente da existência de 
culpa no sinistro. 2. Em interpretação sistemática da 
legislação securitária (Lei 6.194/74), a "incapacidade 
permanente" é a deformidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam 
para melhor com as medidas terapêuticas comuns, 
habituais e aceitas pela ciência da época. 3. A 
"incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima – a prática de atos do cotidiano, 
o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, 
implica mudança compulsória e indesejada de vida do 
indivíduo, ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 4. 
No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-
probatória, consignou a deformidade física parcial e 
permanente do recorrente em virtude do acidente de 
trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos 
pelo art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação 
de indenizar. 5. Recurso especial provido para reconhecer 
o direito do recorrente à indenização, restabelecendo a 
sentença inclusive quanto aos ônus sucumbenciais. 

 

DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer: 

I- Preliminarmente, que seja concedido os benefícios da justiça gratuita 

nos termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e da Lei nº 

1.060/50; 

II- A citação da seguradora Ré no endereço declinado no preâmbulo, 

para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e 

confesso quanto à matéria fática; 

III- No mérito, que seja julgada a presente ação totalmente procedente, 

condenando a Ré ao do valor de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis 

reais e vinte e cinco centavos), referente ao Prêmio do Seguro DPVAT, 

acrescido de juros, correção monetária e toda a devida atualização do 
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débito tomando por base o estipulado na norma, conforme 

apresentado e amparado em salutar jurisprudência;  

IV- A condenação da Ré ao pagamento das custas judiciais, bem como, os 
honorários advocatícios no montante de 20% sob o valor atualizado da 
condenação; 

 

Requer ainda que, caso a parte ré, volte a participar de mutirões, requer 
que os presentes autos, sejam redistribuídos e encaminhados para central de 
mutirões, na comarca mais próxima a serem realizados os mutirões.  

Caso seja o entendimento de V. Exa., que seja designada realização de 
prova pericial médica complementar, por perito do departamento médico do 
TJ/PE ou por perito designado por este Juízo e, concessão de prazo para 
indicação de Assistente Técnico ou que sejam os presentes autos encaminhados 
para realização de Perícia Médica junto as autoridades de saúde do município ou 
a mutirões de saúde, quando houver. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, inclusive prova pericial, testemunhal, depoimento pessoal do 
representante da Ré sob pena de confissão, juntada ulterior de documentos, 
perícia e tudo mais que se fizer necessário para a perfeita resolução da lide, o que 
fica, desde logo, requerido. 

Dar-se à causa, para fins de efeitos fiscais, o valor de R$ 8.606,25 (oito mil, 
seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Caruaru, 02 de outubro de 2019. 

 

Sílvia Laís da Silva 

OAB/PE 37.461 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190378186 Vítima: PEDRO HENRIQUE DA SILVA FREITAS

Data do Acidente: 18/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCIANO JOSE DE FREITAS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: LUCIANO JOSE DE FREITAS

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000003016

Conta: 0000046354-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480
AUTOR: LUCIANO JOSE DE FREITAS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CITE-SE para contestação, em15 dias, advertindo-se dos efeitos da revelia.
 
 

CARUARU, 2 de outubro de 2019 

 

 

JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 51756020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE TADEU DOS PASSOS E SILVA - 02/10/2019 13:30:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100213300007900000050939985
Número do documento: 19100213300007900000050939985



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

CARTA COM AR   
2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480 

AUTOR: LUCIANO JOSE DE FREITAS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CARUARU, 16 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, por seu representante legal 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19100212095419600000050932583

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480 

AUTOR: LUCIANO JOSE DE FREITAS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor(a) - só para fins de publicidade 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 51756020, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CITE-SE para contestação, em15 dias, advertindo-se dos efeitos

da revelia. CARUARU, 2 de outubro de 2019 JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA Juiz(a) de Direito"

CARUARU, 16 de janeiro de 2020.

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ADITAMENTO, ANEXO EM PDF. 
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Viegas & Silva Advocacia 
Dra. Gabriela Viegas – OAB/PE 37.792 

Dra. Sílvia Laís – OAB/PE 37.461 
 

Praça Leocádio Porto, nº31, Sala 206, Centro – Caruaru/PE 
silvia_lays@hotmail.com 

Fones: (81) 99662-2470/99464-3668 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DIREITO DA 2º VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CARUARU – PERNAMBUCO.  

   

  

 

 

 

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480 

  

 

 

  

LUCIANO JOSÉ DE FREITAS, já qualificado nos autos em epígrafe, 
vem por meio de seus advogados infra assinados, à presença de Vossa 
Excelência, com fulcro no Art. 329, apresentar 

ADITAMENTO À INICIAL 

pelos motivos a seguir expostos. 

 

DO CABIMENTO DO PRESENTE ADITAMENTO. 

 

Trata-se de ação proposta objetivando cobrança de seguro DPVAT, em 
razão do sinistro de nº 3190378186, ocorre que logo após a propositura da ação, 
observou-se que a vítima principal do referido sinistro foi o filho menor do 
Autor, PEDRO HENRIQUE DA SILVA FREITAS, motivando a alteração da 
causa de pedir, incluindo-se o nome do menor como Autor principal, 
representado pelo Genitor, o Sr. LUCIANO JOSÉ DE FREITAS . 
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Viegas & Silva Advocacia 
Dra. Gabriela Viegas – OAB/PE 37.792 

Dra. Sílvia Laís – OAB/PE 37.461 
 

Praça Leocádio Porto, nº31, Sala 206, Centro – Caruaru/PE 
silvia_lays@hotmail.com 

Fones: (81) 99662-2470/99464-3668 

 

O aditamento tem amparo no Código de Processo Civil no Art. 329 nos 
seguintes termos: 

Art. 329. O autor poderá: 

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de 
pedir, independentemente de consentimento do réu; 

Assim, considerando que não houve citação do réu, 
apresenta abaixo as alterações necessárias à peça inicial 
para seu devido seguimento. 

Assim, considerando que não houve citação do réu, apresenta abaixo as 
alterações necessárias à peça inicial para seu devido seguimento. 

 

DA ALTERAÇÃO 

Conforme documentos inclusos junto a exordial, e certidão de 

nascimento ora anexa, o menor PEDRO HENRIQUE DA SILVA FREITAS, é 

credor principal do sinistro de nº 3190378186.  

Na ocasião, o menor encontrava-se junto com o pai quando do acidente, 

que lhe ocasionou fratura no fêmur direito Zigomáticas, sendo necessário 

procedimento cirúrgico, com  material de síntese, tendo lhe ocasionou sequelas 

permanentes, com déficit de amplitude/força de movimento e marcha 

caludicante. 

Sendo assim, se faz necessário a inclusão deste como Autor principal da 

presente demanda, representado neste ato por seu genitor o Sr. LUCIANO JOSÉ 

DE FREITAS.  

 

DOS PEDIDOS 

Posto isto, REQUER o recebimento do presente aditamento para fins de 

inclusão do menor o menor PEDRO HENRIQUE DA SILVA FREITAS, como 

Autor principal, representado por seu genitor o Sr.  LUCIANO JOSÉ DE 

FREITAS, já qualificado nos autos do processo em epífrage.  
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Viegas & Silva Advocacia 
Dra. Gabriela Viegas – OAB/PE 37.792 

Dra. Sílvia Laís – OAB/PE 37.461 
 

Praça Leocádio Porto, nº31, Sala 206, Centro – Caruaru/PE 
silvia_lays@hotmail.com 

Fones: (81) 99662-2470/99464-3668 

 

Termos em que, pede e espera deferimento.  

Caruaru, 28 de Janeiro de 2020.  

Sílvia Laís da Silva 

OAB/PE 37.461 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692246- C3/ 2020-00430/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

 

 

Processo: 00077714920198172480 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCIANO JOSE DE FREITAS representado por LUCIANO JOSE DE FREITAS , em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 
 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta ao convenio 014/2017 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 
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Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move LUCIANO JOSE DE FREITAS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CARUARU, nos autos 

do Processo nº 00077714920198172480. 

  

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480 

AUTOR: LUCIANO JOSE DE FREITAS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que ante a petição de aditamento à inicial

acostada sob ID.57051857, remeto os autos conclusos para análise deste Juízo. O

certificado é verdade. Dou fé. 

 

CARUARU, 5 de maio de 2020.

BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480
AUTOR: LUCIANO JOSE DE FREITAS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Manifeste-se a parte ré sobre a petição de aditamento à inicial de ID nº 57051857, em 10 (dez)
dias.
Intime-se.
 
 

CARUARU-PE, 5 de maio de 2020 

 

 
 

JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0007771-49.2019.8.17.2480 

AUTOR: LUCIANO JOSE DE FREITAS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO (ID 56524180)

de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

CARUARU, 20 de maio de 2020

WILSON PAIVA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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11111111 
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0007771-49.2019.8.17.2480 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 	2a Vara Cível 

1 	É 	1 	1 	111 	1 1 

da 
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Comarca de Caruaru 
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NATUREZA DO ENVIO ! NATURE 
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NY- 

St Cf ("1 ‘1"‘‘  '. 

0 .Ya, 	iEvCE,NolENNTO 

-- 
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, , 	 -,‘1 
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AR evá  
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AVISO DE 
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E OU RAZÃO SOCIAL D0 REMETENTE /  NOM OU RASO SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLU 

CIDADE LOCAUTÉ 

FORUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA V E RAS 

BRASIL 
BRÉSIL I 
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